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   PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2019 

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 

(Lei de Diretrizes e Bases de Educação – LDB), 
para dispor sobre normas gerais de segurança 

escolar.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre normas gerais de segurança escolar.  

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, segurança escolar é o 
conjunto de medidas adotadas pelo Poder Público para assegurar a integridade física 
e emocional dos membros da comunidade escolar. 

Art. 2º A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

“Art. 3º ................................................................................ 

............................................................................................ 

XIV - garantia da segurança escolar.” (NR) 

 

“Art. 4º ................................................................................ 

............................................................................................ 

XI - ambiente escolar seguro.” (NR) 

 

“Art. 12 ............................................................................... 

........................................................................................... 

XI - implementar as regras gerais de segurança escolar.” 
(NR) 

 

“Art. 86-A. Os estabelecimentos de ensino deverão 
observar as seguintes diretrizes com vistas a garantir 
a segurança: 
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I - controle de entrada e saída de pessoas nas escolas 
por meio de recursos tecnológicos que a instituição 
julgar mais convenientes e adequados à sua realidade; 

II – desenvolvimento de instruções de procedimentos 
sobre segurança voltados para toda a comunidade 
escolar, incluindo dirigentes, docentes, discentes e 
funcionários em geral das escolas; 

III – planejamento e implementação de simulações de 
emergência para a comunidade escolar; 

Parágrafo único. Caso um ex-aluno ou ex-funcionário 
da escola apresente sinais de comportamento que 
recomendem acompanhamento especial, a escola 
deverá acionar os serviços de segurança pública e, se 
for o caso, os de saúde mental para que tomem 
providências em prol da segurança escolar.” (NR)   

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este Projeto de Lei resultou da constatação da triste realidade que 
acometeu nossas escolas, outrora ambiente de paz e segurança para crianças e 

jovens. O recente ataque, ocorrido em 13 de março, na Escola Estadual Raul Brasil, 
em Suzano/SP, reviveu a lembrança de outras tragédias semelhantes ocorridas no 

Brasil.  

Em janeiro de 2003, um ex-aluno, de dezoito anos, entrou na Escola 
Estadual Coronel Benedito Ortiz, em Taiúva/SP, e baleou oito pessoas, incluindo cinco 

estudantes, um caseiro, uma zeladora e uma professora. Apesar de um jovem ter 
ficado paraplégico, o episódio não teve mortes, a não ser a do próprio atirador, que se 

suicidou. As investigações apontaram que ele fora vítima de bullying.  

Em abril de 2011, um ex-aluno, de 23 anos, invadiu a Escola Municipal 
Tasso da Silveira, em Realengo/RJ, armado com dois revólveres e começou a 

disparar contra os estudantes presentes, matando doze deles, com idades entre treze 
e dezesseis anos, e deixando mais de treze feridos. O atirador se matou com um tiro 

na cabeça após ser atingido na perna por um policial. A motivação do crime é incerta, 
porém a nota de suicídio e o testemunho público de sua irmã adotiva e o de um colega 
próximo apontam que o atirador era reservado, sofria bullying e pesquisava muito 

sobre assuntos ligados a atentados terroristas e a grupos religiosos fundamentalistas.  

Em setembro de 2011, na Escola Professora Alcina Dantas Feijão, em 

São Caetano do Sul/SP, um menino de 10 anos usou a arma de seu pai, policial civil, 
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para balear uma professora. Ela sobreviveu ao ataque e o atirador suicidou-se logo 
em seguida. 

Em outubro de 2017, no Colégio Goyases, em Goiânia/GO, um 
adolescente de 14 anos matou dois alunos a tiros, portando um revólver da mãe, 

policial militar. À polícia, ele contou que planejava a ação havia dois meses e que se 
inspirou nos ataques de Columbine, nos Estados Unidos e de Realengo, no Rio de 
Janeiro. Em depoimento à polícia, o atirador afirmara que seu alvo era somente um 

colega de sala, de quem era vítima de bullying. Mas, depois de matar esse aluno, ele 
relatara ter tido vontade de matar mais. 

No mesmo mês de outubro de 2017, um homem de 50 anos, que 

trabalhava como vigia noturno da Creche Gente Inocente, em Janaúba/MG, incendiou 
o local. O massacre matou catorze pessoas, incluindo dez crianças, uma professora 

e duas auxiliares. A tragédia só não foi maior pelo heroísmo da professora Heley de 
Abreu Silva Batista, que, abdicando de sua própria vida, conseguiu salvar parte das 
crianças e lutou contra o vigilante que provocou o incêndio, que também acabou 

morrendo. Segundo a família, ele sofria de problemas mentais.  

Por fim, mais recentemente, em 13 de abril, a notícia de outro massacre, 

desta vez na Escola Estadual Raul Brasil, em Suzano/SP, deixou a sociedade 
consternada. Dois ex-alunos, de 17 e 25 anos, mataram sete pessoas, sendo cinco 
alunos e duas funcionárias do colégio. A investigação aponta que os dois tinham um 

pacto segundo o qual cometeriam o crime e depois se suicidariam. A polícia encontrou 
no local um revólver 38, uma besta (um artefato com arco e flecha), objetos que 

parecem ser coquetéis molotov e uma mala com fios. 

Diante desse quadro alarmante de violência e insegurança nas escolas, 
o Poder Público é chamado a agir e a fazê-lo de forma efetiva. A intensa evasão 

escolar atual é, em grande medida, motivada por esse cenário de terror. Não podemos 
esperar que mais crianças, adolescentes e professores morram em outras intuições 

de ensino País afora para aumentar a segurança. Essa é uma necessidade premente 
e a sociedade clama por providências.   

A Constituição Federal, em seu art. 24, IX e XV, conferiu à União a 

competência para legislar, de forma concorrente com os demais entes federados, 
sobre a educação e a proteção da infância e da juventude, criando normas gerais. Os 

Estados e o Distrito Federal detêm a competência para legislar sobre interesses 
regionais e os Municípios sobre assuntos locais, especificando cada qual as medidas 
de segurança escolar pertinentes às realidades regionais e locais respectivas.1  

                                                 
1 Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: [...] IX - educação, 

cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquis a, desenvolvimento e inovação; [...]XV - proteção à 

infância e à juventude. § 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais. §2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a  
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Ainda por mandamento constitucional, pelo disposto no art. 48, compete 
ao Congresso Nacional dispor sobre todas as matérias de competência da União, que 

incluem, como demonstrado, a de legislar concorrentemente sobre educação e 
ensino, bem como sobre proteção à infância e à juventude, criando normas gerais. 

Portanto, em estrita obediência ao princípio federativo, propomos 
alterações pontuais na Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e 
Bases de Educação – LDB). Por se tratar de uma norma geral que regula toda a 

educação no País, acrescentar dispositivos nesse diploma legal, dando visibilidade ao 
tema da segurança escolar, contribui para dar maior efetividade às normas gerais 
colacionadas neste projeto de lei.  

Dessa forma, deixamos espaço para que os outros entes federados 
também possam criar suas próprias leis de acordo com suas necessidades e 

peculiaridades regionais e locais. O relevante na matéria consiste em reconhecer o 
dever do Poder Público com a segurança no ambiente escolar e, dentro da 
competência federal, estipular diretrizes pertinentes a serem observadas pelos 

estabelecimentos de ensino. 

Em nome de todas as vítimas dos massacres nas escolas do Brasil, é 

nosso dever cívico, dentro de uma democracia representativa, criar instrumentos de 
combate a atos atrozes dessa natureza e garantir que outros jovens, crianças e 
adolescentes, assim como professores e demais profissionais envolvidos no contexto 

escolar possam desfrutar de um ambiente em que tenham o direito de entrar e sair 
com vida. 

Por isso, pedimos o apoio das Senhoras e dos Senhores Senadores para 
a presente iniciativa, que pretende contribuir efetivamente para o aprimoramento da 
legislação nacional no que concerne à segurança escolar. 

Sala das Sessões, 

Senador WELLINGTON FAGUNDES  

                                                 
competência suplementar dos Estados. §3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a 

competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades. §4º A superveniência de lei federal sobre 

normas gerais suspende a eficácia da lei estadual, no que lhe for contrário. Art. 25, §1º São reservadas aos 

Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta Constituição. Art. 30. Compete aos Municípios: I 

- legislar sobre assuntos de interesse local; § 1º Ao Distrito Federal são atribuídas as competências legislativas 

reservadas aos Estados e Municípios. 
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